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Câmara Técnica:
Reavaliação dos critérios de mecanismos de regulação
estabelecidos pela Resolução CONSU nº 8
Eixo 2: Garantia de Acesso e Qualidade Assistencial
05 de setembro de 2012
- OBJETIVO DA 3ª REUNIÃO DA CT Discussão das propostas recebidas pela ANS
voltadas para os Mecanismos Assistenciais e
Financeiros de Regulação
2
Propostas voltadas para os Mecanismos
Assistenciais de Regulação
3
MECANISMOS ASSISTENCIAIS DE REGULAÇÃO
Sugestão ANS
 Configuram
mecanismos
assistenciais
de
regulação
procedimentos adotados para fins de Autorização Prévia.
os
 Não autorização baseada no Rol de Procedimentos e Eventos
em Saúde e nas Diretrizes de Utilização reconhecidas pela ANS.
Comentário ABRAMGE – SINAMGE - SINOG
Considerando a existência de contratos prevendo coberturas
adicionais, bem como a existência de planos anteriores à Lei nº
9.656/98, em que não é verificado o Rol de Procedimentos e
Eventos em Saúde da ANS, recomenda-se a inclusão de não
autorização baseada em disposições contratuais.
4
MECANISMOS ASSISTENCIAIS DE REGULAÇÃO
Sugestão ANS
 Atendimento básico realizado por médico ou odontólogo no qual
será realizado o encaminhamento a serviços especializados,
quando necessário.
Comentário ABRAMGE – SINAMGE - SINOG
Considerando os prazos de atendimento previstos na RN nº
259/11, é importante mencionar que referidos prazos serão
contados da data do encaminhamento pelo profissional que
realizou o atendimento básico, bem como o prazo para esse
primeiro atendimento que será de 7 (sete) dias úteis, conforme
art. 3º, I da referida norma.
5
MECANISMOS ASSISTENCIAIS DE REGULAÇÃO
Comentário Unimed do Brasil
É importante que haja uma adequada orientação e condução ao
especialista apropriado, evitando que o beneficiário se
autodiagnostique.
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MECANISMOS ASSISTENCIAIS DE REGULAÇÃO
Sugestão ANS
 Procedimentos cuja realização depende de procedimento anterior
que indique sua necessidade, desde que esteja previsto nas
Diretrizes reconhecidas pelo MS, ANS ou Sociedades Médicas
(reconhecidas pelo CFM e AMB).
Comentário ABRAMGE – SINAMGE - SINOG
Considerando os prazos de atendimento previstos na RN nº
259/11, é importante mencionar que somente após a
comprovação da realização do procedimento anterior é que iniciará
a contagem dos prazos contemplados na referida norma.
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MECANISMOS ASSISTENCIAIS DE REGULAÇÃO
Sugestão ANS
 Vedar a exigência de autorização prévia para: situações de
urgência e emergência; consultas; serviços de diagnóstico por
laboratório de análises clínicas em regime ambulatorial; e
radiologia simples.
Comentários ABRAMGE – SINAMGE - SINOG
O que deve ser vedado é a exigência de comparecimento pessoal à
operadora, perícia ou qualquer outro mecanismo que dificulte o
acesso do beneficiário aos serviços. No entanto, a verificação da
elegibilidade aos serviços pretendidos não deve ser proibida.
Nos produtos que preveem como mecanismos de regulação a
porta de entrada ou o direcionamento, a vedação de autorização
prévia para consultas e exames pode ser conflitante, uma vez que
nesses casos necessariamente o beneficiário deve se dirigir à
operadora para ter acesso aos serviços.
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MECANISMOS ASSISTENCIAIS DE REGULAÇÃO
Comentários Unimed do Brasil
Existem exames laboratoriais, como os de genética, que possuem
diretriz de utilização, portanto requerem autorização prévia.
Sugere-se a identificação pela ANS desses procedimentos. A
identificação pode ser incluída no Rol de Procedimentos e na tabela
TUSS. Hoje, a identificação já existe na tabela TUSS, mas está
desatualizada.
Deixar claro que se tratam apenas dos exames cobertos pelo Rol
de Procedimentos.
O termo radiologia simples deve ser definido. Sugestão: obtenção
de imagens por meio da emissão simples de raio X, sem utilização
de meios de contrastes, através do corpo para impressão em filme
radiográfico ou em meio digital
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MECANISMOS ASSISTENCIAIS DE REGULAÇÃO
Sugestão ANS
 Vedar a exigência de transcrição do pedido do médico assistente
não credenciado para a guia de autorização da operadora.
Comentários ABRAMGE – SINAMGE - SINOG
A exigência de transcrição do pedido na guia da própria operadora
tem a finalidade de contemplar todas as informações exigidas pelo
padrão TISS para que possam ser fornecidas nos aplicativos
mencionados.
Ao invés de vedar a transcrição, caberia mencionar que a
operadora deve oferecer a guia no portal corporativo na Internet
em sua área destinada aos beneficiários (conforme art. 5º da RN
nº 190/09) para que seja um caminho alternativo à presença do
beneficiário na sede da operadora.
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MECANISMOS ASSISTENCIAIS DE REGULAÇÃO
Comentários Unimed do Brasil
Se a operadora é obrigada a autorizar exames ou procedimentos
solicitados por médicos com os quais não guarda qualquer relação
jurídica, deverá dispor de mecanismo que permita monitorar e
avaliar adequadamente os pedidos de exames ou procedimentos
realizados por aqueles profissionais não vinculados diretamente a
ela. A prática de transcrever a solicitação feita por médico, muita
vezes no seu próprio receituário, implica em mecanismo
necessário à coleta de informações assistenciais e o
acompanhamento dos serviços assistenciais prestados.
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MECANISMOS ASSISTENCIAIS DE REGULAÇÃO
Sugestão ANS
 Nos casos de divergência clínica entre o profissional requisitante
e a operadora:
 O auditor deverá encaminhar, por escrito, ao profissional
assistente documento contendo as razões da discordância.
 A decisão caberá a um profissional escolhido de comum acordo
entre as partes, com as despesas arcadas pela operadora*.
 O procedimento ou serviço solicitado pelo médico assistente
deverá ser autorizado pela operadora de forma a atender os
prazos previstos pela RN nº 259, de 2011.
* RN nº 211, de 2010, artigo 18, §2º, inciso III.
12
MECANISMOS ASSISTENCIAIS DE REGULAÇÃO
Comentários ABRAMGE – SINAMGE - SINOG
Caso haja divergência de entendimento quanto ao procedimento
solicitado, a operadora deverá manifestar ao profissional solicitante
as razões de sua discordância ou informar o ratamento/procedimento
alternativo, caso existente.
Caso o profissional solicitante manifeste expressamente pela
manutenção do pedido original, caberá a decisão a um profissional
escolhido de comum acordo entre as partes, sendo a operadora
responsável pelo pagamento dos seus honorários.
Esclarecimento de que a junta médica somente ocorrerá caso o
profissional solicitante não concorde com as alegações da operadora,
quando o procedimento for autorizado de forma diversa do solicitado.
13
MECANISMOS ASSISTENCIAIS DE REGULAÇÃO
Comentários ABRAMGE – SINAMGE - SINOG
A manifestação da operadora ao profissional solicitante deverá
ocorrer em até 2/3 do prazo máximo de atendimento previsto na RN
nº 259/11 para o procedimento solicitado e, enquanto não houver
retorno desse profissional, os prazos previstos na referida Resolução
Normativa ficarão suspensos.
Na hipótese de ser necessária a instauração de junta médica, deverá
haver um prazo máximo para sua ocorrência e, durante essa fase, os
prazos previstos na RN nº 259/11 ficarão suspensos.
Previsão das formas de sua ocorrência (por prontuário, por laudo
técnico, por quesitos vinculados a evidência científica).
14
MECANISMOS ASSISTENCIAIS DE REGULAÇÃO
Comentários ABRAMGE – SINAMGE - SINOG
Definir um prazo razoável para a realização da perícia.
Suspender os prazos da RN nº 259/11 enquanto o beneficiário não
comparecer à perícia ou enquanto não entregar a documentação
completa para a autorização do procedimento.
O fato da IN DIPRO nº 23/09 (Anexo I, Tema X - Mecanismos de
Regulação, F) estabelecer que a resposta à solicitação de autorização
prévia do procedimento será dada no prazo máximo de um dia útil,
pode gerar dúvidas quanto à obrigação da operadora ter de, em um
dia útil, autorizar ou negar o procedimento.
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MECANISMOS ASSISTENCIAIS DE REGULAÇÃO
Comentário UNIDAS
Sugere-se que enquanto em trâmite os procedimentos para dirimir a
divergência entre operadora e médico solicitante, nos casos descritos
no § 2º do art. 18 da RN 211/2010, interrompem-se os prazos de
atendimento da RN 259/2011, reiniciando após decisão final do
“profissional escolhido entre as partes” ou médico indicado pelo
Conselho de Classe, na falta de consenso quanto ao terceiro
profissional.
16
MECANISMOS ASSISTENCIAIS DE REGULAÇÃO
Comentário Unimed do Brasil
Caso seja indispensável a manutenção da obrigação de remessa de
documento para o médico assistente, o artigo deverá prever que será
a operadora de saúde quem enviará a justificativa e não o médico
auditor em razão do acima explicado.
Sugere-se que quando não houver consenso entre operadora e
médico assistente, após sugestão de no mínimo 3 profissionais
diferentes das partes envolvidas, caberá a operadora a indicação e
definição do terceiro médico para realização da junta médica, para
assegurar o cumprimento dos prazos estabelecidos na RN 259.
Sugere-se que sejam estabelecidos prazos para a instauração,
realização e conclusão da junta médica, de acordo com a
complexidade do procedimento solicitado (no mínimo 15 dias),
devendo os prazos da RN nº 259 serem contados a partir do parecer
conclusivo da junta médica.
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MECANISMOS ASSISTENCIAIS DE REGULAÇÃO
Sugestão ANS
 Vedar o direcionamento de rede para atendimentos de urgência
e emergência.
Comentários ABRAMGE – SINAMGE - SINOG
Discordamos dessa proposta uma vez que há prestadores que não
possuem negociação com a operadora para atendimento de
urgência e emergência para determinados produtos, o que poderá
ser interpretado como uma prática irregular em virtude dessa
proposta de vedação.
Os conceitos de urgência e emergência são utilizados
indevidamente pelos prestadores, que caracterizam atendimentos
como emergenciais quando há algum risco de vida e não risco
imediato de perder a vida, como previsto no art. 35-C da Lei nº
9.656/98.
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Propostas voltadas para os Mecanismos
Financeiros de Regulação
19
MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Sugestão ANS
 Não pode haver financiamento integral do procedimento pelo
beneficiário (Lei 9.656/98 – Conceito de Plano de Saúde)
Comentários ABRAMGE – SINAMGE - SINOG
A vedação de não poder haver financiamento integral do
procedimento pelo beneficiário deveria ser restrita aos
atendimentos vinculados ao Rol de Procedimentos e Eventos em
Saúde da ANS, de forma que pudesse haver o pagamento integral
em procedimentos adicionais.
A proposta apresentada possui analogia ao sistema misto de
pagamento permitido nos planos odontológicos, bem como possui
respaldo pelas disposições contidas na RN nº 40/03 (art. 1º,
parágrafo único), que permite o sistema de desconto no
oferecimento de serviços complementares àqueles previstos no
Rol.
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MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Sugestões ANS sobre os conceitos de:
 Franquia: valor estabelecido no contrato de plano privado de
assistência à saúde, a ser pago pelo beneficiário diretamente ao
prestador da rede assistencial no ato da utilização do serviço; e
 Coparticipação: valor estabelecido no contrato de plano privado
de assistência à saúde, a ser pago pelo beneficiário à operadora de
plano de assistência à saúde, referente à realização do
procedimento.
Comentário UNIDAS
Proposta de que a regulação a ser elaborada não vincule se o
pagamento ao prestador de serviços, do valor da franquia ou
coparticipação, será feito pela operadora ou pelo beneficiário.
21
MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Comentário Unimed do Brasil
A proposta para o beneficiário pagar a coparticipação diretamente
ao prestador de serviços, operacionalmente, é de difícil adoção, já
que o prestador de serviço deverá ter conhecimento do valor da
coparticipação e de seus limites máximos de cobrança de todos os
produtos.
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MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Sugestão ANS
 Fator Moderador em moeda corrente ou percentual?
Comentários UNIDAS
Fator moderador em moeda corrente (franquia) e fator moderador
em percentual (coparticipação).
Os prós e contras apresentados pela ANS para a adoção da
“moeda corrente” ou do “percentual”, seriam colocados à escolha e
opção dos atores envolvidos (operadora de plano de saúde,
contratante/patrocinador, nos casos das autogestões que não
disponibilizam planos individuais, e dos beneficiários, para os
planos individuais).
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MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Sugestão ANS
 Estabelecimento de limites para o valor do fator moderador, sendo
até 30% em procedimentos ambulatoriais e até 20% para os PAC,
tendo como referência o valor do procedimento pago pela
operadora ao prestador.
Comentários ABRAMGE – SINAMGE - SINOG
Nos casos de contratos coletivos em preço pós-estabelecido, o
empregador ficaria limitado ao ter de observar referidos limites
nos descontos de seus empregados.
O fator moderador financeiro é um mecanismo para reduzir o valor
da contraprestação pecuniária do plano.
Propõe-se a inexistência de percentual limitador da coparticipação,
sendo permitido qualquer percentual que não represente o custo
total do procedimento, somente sendo permitido o pagamento
integral dos serviços não vinculados ao Rol.
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MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Comentários SINOG
Às operadoras exclusivamente odontológicas é permitido o sistema
misto de pagamento, no qual diversos procedimentos podem ser
cobrados integralmente dos beneficiários, de forma que o limite
pretendido não é razoável com as práticas em vigor, que permitem,
inclusive o pagamento integral, de forma que não justifica vedar um
percentual superior a 30%.
Caso venha a ser definido limite para o fator de regulação financeira,
deve ser permitida a análise de impacto nos contratos em vigor,
considerando ser comum percentuais acima do previsto na proposta
enviada para discussão, como, por exemplo 50%. Portanto, é
temerária a retroatividade da norma aos contratos já celebrados, que
não contarão com estudos atuariais envolvendo o percentual
proposto.
25
MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Comentário UNIDAS
A aplicação imediata dos percentuais aos contratos em vigor pode
comprometer a sustentabilidade das operadoras, principalmente das
autogestões.
As alterações deveriam ser impostas apenas aos contratos celebrados
após a vigência da regulação, não sendo obrigatórias aos contratos
existentes anteriores à lei.
26
MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Comentário Unimed do Brasil
Que a ANS faça a exigência da comercialização de produtos com
coparticipação menor ou igual a 30% e que seja obrigatório o
oferecimento desses planos aos beneficiários, analogamente à
exigência de ser ofertado o plano referência mesmo quando o
beneficiário escolha outro plano. Esse documento seria um anexo da
comercialização do plano, onde além do oferecimento com
informações claras do produto com 30% de coparticipação ou menos,
conste também o preço desse produto, para que não reste dúvida
que o beneficiário realmente escolheu o outro com a devida
comparação de preços e coparticipação. A exigência pode ser mais
abrangente, para evitar possíveis más práticas e exigir que o produto
comercializado com coparticipação maior que 30% de participação
tenha todas as demais características iguais ao plano com menos de
30%. Assim, ficará mais evidenciado que a escolha do beneficiário
não foi prejudicada ou induzida pela operadora.
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MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Sugestão ANS
 Caso a operadora estabeleça o valor do fator moderador por grupo
de procedimentos, deverá observar o valor do procedimento mais
barato do grupo para a verificação do limite.
Comentário ABRAMGE – SINAMGE - SINOG
Exemplo:
Previsão contratual: coparticipação de R$3,00 nos exames
laboratoriais, limitado a 30% do valor total dos exames.
Valor dos exames: Exame A: R$2,00; exame B:20,00.
Coparticipação a ser cobrada do beneficiário quando da realização
dos exames A e B conjuntamente: R$6,00.
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MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Comentário Unimed do Brasil
Que seja mantido como vedada a comercialização de planos onde
haja financiamento integral dos custos de qualquer grupo de
despesas, seja definido pela operadora ou ANS, mas que permita o
financiamento integral de um ou outro procedimento desse grupo,
desde que na sua totalidade seja inferior ao limite permitido pela
ANS. Entendemos que o financiamento integral dos custos em um
plano de saúde suplementar, desclassifica-o da sua própria
definição, no entanto, o pagamento de um ou outro procedimento
(em geral com valores bastante abaixo da mensalidade do plano),
não configura o financiamento integral da saúde do beneficiário.
29
MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Sugestões ANS
 Limite de 40% do valor da contraprestação pecuniária do plano,
relativa à última faixa etária, para as internações.
 Planos em pós-pagamento: o limite do valor fixo estabelecido em
moeda corrente no contrato irá considerar 10% do valor médio de
internação na época da contratação do plano.
Comentários ABRAMGE – SINAMGE - SINOG
O fator moderador financeiro deve desestimular a internação
desnecessária pelo que não deveria ter um valor inferior ao que o
beneficiário terá de arcar em determinados procedimentos
ambulatoriais.
30
MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Comentários Unimed do Brasil
Deve ficar claro que o limite de 40% deve ser calculado sobre o
valor da tabela de custo do plano, não considerando desta forma,
o critério de preço único ou subsídio do empregador. Alterar o
limite da coparticipação nas internações em até 100% do valor da
última faixa etária, valor da tabela de custo.
Para os contratos Custo Operacional seja permitido aplicar o fator
moderador em internação em valor monetário, para cada
internação, com limite máximo de até 30% do valor médio das
internações (podendo separar acomodação individual de coletiva).
Desta forma, o beneficiário fica protegido em caso de internações
prolongadas.
31
MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Sugestão ANS
 Internação psiquiátrica: manutenção do previsto no art. 18 da RN
nº 211/10.
Comentário ABRAMGE – SINAMGE - SINOG
Recomenda-se que a norma sobre mecanismos de regulação
reitere o previsto na RN nº 211/10 para que todas as regras sobre
mecanismos de regulação estejam contempladas em um único
normativo.
32
MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Sugestão ANS
 Avaliar a possibilidade de cobrança de fator moderador para
urgência e emergência.
Comentário ABRAMGE – SINAMGE - SINOG
Quanto à discussão sobre a cobrança de fator moderador
financeiro nos atendimentos de urgência e emergência, não deve
ocorrer essa proibição.
Comentário Unimed do Brasil
A não cobrança de fator moderador nos atendimentos realizados
em regime de urgência/emergência tende a induzir o beneficiário
ao uso excessivo dos prontos atendimentos para consultas e
outros atendimentos que poderiam ser eletivos.
33
MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Sugestões ANS
 O valor do fator moderador deverá ser estabelecido por evento,
caracterizado da entrada até a efetiva alta do beneficiário.
 O valor do fator moderador determinado para internação não
poderá ser parametrizado por número de diárias (exceto para
internação psiquiátrica), procedimentos*, patologias* e utilização
de OPME.
Comentário ABRAMGE – SINAMGE - SINOG
Sugerimos que seja permitida a utilização de fator moderador
por diária, de forma que fique menos onerosa para as pequenas
internações. Por esse mesmo motivo, sugerimos que o fator
moderador financeiro possa ser variável conforme o custo da
internação, desde que respeite um limite máximo, como por
exemplo, o valor da contraprestação pecuniária do plano.
34
MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Comentário ABRAMGE – SINAMGE – SINOG
Deve ser permitida, dentro de um critério razoável, a adoção de
mecanismo que não se vincule unicamente a um valor,
podendo ser variável em razão do tempo ou do custo da internação.
Exemplos:
Coparticipação de R$100,00 nas internações de até R$1.000,00;
coparticipação de R$200,00 nas internações acima de R$1.000,00 e
até R$2.000,00; coparticipação de R$300,00 nas internações acima
de R$2.000,00.
Coparticipação de R$150,00 por dia de internação, limitado a
R$1.500,00.
35
MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Comentário UNIDAS
Proposta de deixar que os atores diretamente envolvidos
(operadoras, contratantes, beneficiários), definam o que mais atende
às suas necessidades. Isso porque um plano com coparticipação em
internação certamente repercutirá em mensalidades mais baixas,
favorecendo os beneficiários.
Não se acolhendo a sugestão apresentada acima, sugere-se que não
se vincule a restrição de estabelecer coparticipação a toda e qualquer
internação, possibilitando a cobrança de coparticipação sobre o valor
de todos os procedimentos definidos pela ANS no Rol de Eventos e
Procedimentos em Saúde para a cobertura pelos planos com
segmentação ambulatorial.
36
MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Sugestão ANS
 Vedar a utilização de fator moderador nos seguintes casos:
 procedimentos de hemoterapia, quimioterapia, radioterapia e
terapia renal substitutiva (tratamentos sequenciais ou
contínuos);
 em planos que prevejam atendimento básico realizado por
médico ou odontólogo no qual será feito o encaminhamento a
serviços especializados, quando necessário;
 participação em programas de promoção da saúde e prevenção
de doenças;
 durante a gestação e puericultura
decorrentes da gestação); e
 acompanhamento de doenças crônicas.
37
(em
procedimentos
MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Comentário ABRAMGE – SINAMGE - SINOG
Com relação à vedação de fator moderador nas participações de
programa de promoção da saúde e prevenção de doenças, sugerimos
seja previsto que o beneficiário não terá nenhum desembolso
adicional pela participação nesses programas, o que não exime a
operadora de continuar exigindo os fatores moderadores financeiros
nos procedimentos definidos no contrato, embora lhe seja permitido
reduzir ou isentar determinados fatores, como premiação pela
participação nesses programas.
38
MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Comentários ABRAMGE – SINAMGE - SINOG
A vedação de utilização de fator moderador financeiro durante a
gestação e puericultura, além de majorar o custo desses planos, é de
difícil acompanhamento pela operadora, pois é frequente a
beneficiária estar grávida e sequer ter conhecimento desse fato;
assim, poderá ter tido diversos atendimentos durante a gestação e a
operadora ou o prestador ter lhe cobrado o fator moderador
financeiro por desconhecimento da situação.
A isenção de fator moderador no acompanhamento de doenças
crônicas somente deve existir como premiação em programas de
promoção da saúde e prevenção de doenças, como um incentivo à
participação nos programas.
39
MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Comentários SINOG
No caso dos planos odontológicos, o cirurgião dentista encaminha o
beneficiário para um especialista para já realizar determinado
tratamento. Diante desse cenário, vedar a cobrança de coparticipação
no encaminhamento ao especialista não é uma prática adequada ao
modelo de assistência odontológica.
Deve a regra deixar claro que apenas quando a própria operadora
efetuar o direcionamento ou o encaminhamento é que não será
cobrado o fator moderador financeiro na consulta, sendo permitida a
cobrança tanto nos procedimentos quanto nos encaminhamentos
efetuados diretamente pelos cirurgiões dentistas, sem qualquer
interferência da operadora.
40
MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Comentários Unimed do Brasil
Concordamos com a não cobrança de fator moderador nos
procedimentos de hemoterapia, quimioterapia, radioterapia e terapia
renal substitutiva que sempre serão sequenciais ou contínuos. Porém
o fator moderador para demais procedimentos sequenciais ou
contínuos como: fisioterapia, terapia ocupacional, acupuntura,
fonoaudiologia, dentre outros, devem ser mantido.
Deve ficar claro que neste caso não será possível a cobrança do
atendimento realizado no serviço básico. Sendo possível apenas a
cobrança dos atendimentos realizados no serviço especializado.
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Comentários Unimed do Brasil
A não aplicação de coparticipação em todo o período da gestação
mais o período de puericultura (juntos podem se estender por mais
de 12 meses) acarretará a necessidade de aumento nas
mensalidades para a modalidade de planos participativos. Além disso,
deve-se ressaltar que o controle e identificação destes atendimentos,
considerando que a IN DIDES 40/10 da ANS veda a exigência do CID
na guia de atendimento, é inviável.
Deve-se esclarecer o que é considerado como “acompanhamento de
doenças crônicas”.
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MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Sugestões ANS
 Para os planos sujeitos à autorização de reajuste por parte
da ANS, os valores relacionados ao fator moderador não poderão
sofrer reajuste em percentual superior ao autorizado pela ANS
para a contraprestação pecuniária.
 Para os planos coletivos, os valores relativos ao fator moderador
poderão sofrer alteração de acordo com a negociação entre as
partes, ficando sujeitos à comunicação de reajuste à ANS.
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Comentários ABRAMGE – SINAMGE - SINOG
Possibilidade de criar uma tabela de referência, revista anualmente,
para propiciar o reajuste dos mecanismos de regulação financeira em
percentual e a franquia.
Alteração das disposições do art. 8º, parágrafo único, da RN nº
171/08.
Possibilidade de inserir novos mecanismos de regulação financeira no
reajuste quando o plano já contempla essa característica e não
apenas majorar as coparticipações existentes.
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MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Sugestão ANS
 Avaliar a adoção de mecanismos
diferenciados por prestador.
de
regulação
financeira
Comentário ABRAMGE – SINAMGE - SINOG
Ser permitida a adoção de mecanismos de regulação diferenciados
por prestadores, como uma forma de direcionamento.
Exemplos:
Consulta realizada em consultório: coparticipação de R$10,00
Consulta realizada em clínicas e hospitais: coparticipação de R$15,00
Consulta realizada no município de São Paulo: coparticipação de
R$12,00
Consulta realizada nos demais municípios pertencentes à abrangência
geográfica do plano: coparticipação de R$10,00.
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Comentário UNIDAS
Entende-se que é benéfico a todos os envolvidos (ANS, operadoras,
contratantes e beneficiários), que fique expressamente garantido à
operadora a dispensa ou cobrança a menor de coparticipação e
franquia, quando os serviços forem prestados por prestador de
serviço integrante de rede própria.
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Demais Comentários ABRAMGE – SINAMGE – SINOG
 Permitir a cobrança da coparticipação a partir da liberação do
procedimento.
 Permitir que os temas dos instrumentos jurídicos sejam revistos,
sem a utilização da DIJ, quando há alteração nos normativos, bem
como sem o pagamento de taxa (TAP).
 Permitir a cobrança de multa ou coparticipação quando da
ausência às consultas.
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Demais Comentários ABRAMGE – SINAMGE – SINOG
 Nos casos de porta de entrada, o prazo para o atendimento inicial
ser de 7 dias úteis e para as demais consultas e procedimentos
consideram-se os prazos da RN nº 259/11 contados do
encaminhamento pelo profissional que realizou o primeiro
atendimento.
 Quando o beneficiário não comparecer ao atendimento, o prazo
para o segundo atendimento será contado em dobro.
 Permitir que no caso de rede indireta (contratos de repasse e
atendimento eventual) sejam respeitados os critérios estabelecidos
pela operadora que possui contrato direto com a rede quanto a
autorização prévia e perícia.
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MECANISMOS FINANCEIROS DE REGULAÇÃO
Demais Comentários UNIDAS
 Para que as operadoras possam operacionalizar as mudanças
decorrentes da nova regulação, sem necessidade de registro de
novo produto, é imprescindível que a RN 85/2004 seja alterada,
permitindo-se expressamente a alteração do produto quanto ao
fator moderador, seja para inclusão ou exclusão.
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Demais Comentários Unimed do Brasil
 Solicitamos que a ANS permita a adequação dos instrumentos
jurídicos por meio de web e que disponibilize os DIJs com
antecedência, para que na data de início de vigência da norma os
instrumentos jurídicos para novas vendas estejam devidamente
adequados.
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Câmara Técnica
- Próximos Passos -
51
Reavaliar os critérios de mecanismos de regulação
estabelecidos pela Resolução CONSU nº 8
Próximos Passos:
• 03/07/2012 – 1ª reunião da Câmara Técnica
• 09/08/2012 – 2ª reunião da Câmara Técnica
• Até 24/08/2012 – Encaminhamento de novas contribuições
• 05/09/2012 – 3ª reunião da Câmara Técnica
• Outubro/2012 – 4ª reunião da Câmara Técnica
• Outubro/2012 – Elaboração da Minuta de Resolução Normativa
• Novembro/2012 – Consulta Pública
52
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